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DECRETO “P” N. 128, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe 
confere o art. 89, inciso XXV, da Constituição Estadual, resolve:

NOMEAR ADRIANO GARCIA GERALDO para desempenhar a função de Delegado-Geral da 
Polícia Civil de Mato Grosso do Sul, em conformidade com o estabelecido na Lei Complementar n. 114, de 19 de 
dezembro de 2005, com efeito a partir da data da publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE FEVEREIRO DE 2021.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica

DELIBERAÇÃO “P” CEDM/MS Nº 01, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A SUBSTITUIÇÃO DE REPRESENTANTE DA COMISSÃO ELEITORAL DO CONSELHO ESTADUAL 
DOS DIREITOS DA MULHER DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL PARA ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO 
ELEITORAL DO CEDM PARA O TRIÊNIO 2021/2023.

A Presidente do Conselho Estadual dos Direitos da Mulher (CEDM/MS), no uso de suas atribuições legais, 
considerando a impossibilidade de permanência do membro indicado LEONARDO BASTOS FERREIRA como 
representante não governamental, DELIBERA:

Art. 1º- Substituir a indicação de LEONARDO BASTOS FERREIRA por ANDRE LUIS SOUZA STELLA, como 
representante da entidade não governamental Fórum Estadual de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e 
Transexuais de Mato Grosso do Sul (Fórum LGBT/MS) na Comissão de Acompanhamento do Processo Eleitoral 
das Entidades Não-Governamentais para o CEDM/MS, gestão 2021/2023, alterando neste ponto a Deliberação “P” 
CEDM/MS nº 01, de 02 de março de 2020 (DOEMS nº 10.105, de 3 de março de 2020). 

Art. 2º- Ficam mantidas as demais indicações constantes no referido ato. 

Art. 3º- Esta deliberação entrará em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 19 de fevereiro de 2021.

AMANDA FARIA
Presidente do Conselho Estadual dos Direitos da Mulher de Mato Grosso do Sul

CEDM/MS

Procuradoria-Geral do Estado

APOSTILA DA PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Na Resolução “P” PGE/MS/Nº 311, de 16 de dezembro de 2020, publicada no Diário Oficial do Esta-
do nº 10.358, de 22 de dezembro, página 104, que tornou público, a relação dos Procuradores do Estado desta 
Procuradoria-Geral do Estado autorizados ao gozo de férias:

Onde constou:
Matrícula Setor Nome Período Aquisitivo Usu-

fruir
Período de gozo

98371022 CJUR SEGOV Ana Carolina Ali Garcia 15.08.2017 a 
14.08.2018

14 07.01.2021 a 
20.01.2021

Passe a constar:
Matrícula Setor Nome Período Aquisitivo Usu-

fruir
Período de gozo

98371022 CJUR SEGOV Ana Carolina Ali Garcia 15/08/2017 a 
14/08/2018

10 07.01.2021 a 
16.01.2021

                      Campo Grande- MS, 11 de fevereiro de 2021.

FABÍOLA MARQUETTI SANCHES RAHIM
Procuradora-Geral do Estado


